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LEI Ng 559, de 17 de dezembro de 1 952. 

Altera os artigos 7g, 8g, 86g e 
181g, da Let nQ 210, de 6 de Dezembrg 
de 1 948 (CODIGO DA ORGANIZAÇÃO JUDICIA 
RIA DO ESTADO), e dá outras providênmas. 

o QOV8RNADOR DO E.T~DO DIt B~TO filROB50 : 

decreta e 
FAÇO saber ~ue a Assembléia Legislativa do Estado 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - O artigo 7Q , da Lei n Q 210, de 6 de 
Dezembro de 1 948, terá a seguinte redação: 

guinte 

"Artigo 7g - Nas comarcas da Capital e de Campo­
Grande, tres serão os Juizes de Direito: 

I - Da 111 Vara - Juiz do CIvel dos li'eitos 
da Fazenda Pública, 6rrãos, Interditos e lusentes, 

11 - Da 211 Vara - Juiz do CIvel dos Inven 
. tários, da Provedoria e ResIduos e dos Acidentes do 

Trabalho; 

III - Da 311 . Vara- Juiz do Crime e de Men.!?, 
res. 

§ .1Q - Ao Juiz da 3" Vota da Capital ainda 
caberao privativamente as Execuçoes Criminais e aO 
Juiz da 211 Vara de Campo Grande competirão os rei tos 
da Justiça do Trabalho. 

§ '2g - Os rei tos cIveis serão distribuidos al 
ternadamen~e entre,os Juizes da 1" e 2/1 Varas,.ress~ 
vados,.porem, os ja distribuidos que continuarao na 
competencia do respectivo Juiz. 

, Ar:!iigo 
redaçao: 

20 - O artigo 8Q da mesma Lei, terá a s,2 

"Artigo 80 - Na comarca de Corumbá, dois serão' os 
Juizes: 

'I ,- Da 111 Vara - Juiz do CIvel, dos Feitos 
da Fazenda Publica, dos Acidentes e da Justiça do Tr~ 
balho; 

11 - Da 211 Vara- Juiz do Crime"de Menores, 
6rrãos, Interditos e Ausentes, dos Inventarias, da 
Provedoria e ResIduos. 



Eatado de Mllto O, ... .,. 

o QOV8RNADOR DO E.T.BO Bit II.TO GROSSO 

Artigo 30 - Ao ar~igo 860 da mesma ~ei, acrescente-se 
um inciso, 111, que tera a seguinteredaçao: 

"III - Nas comarcas da Capital <J de Campo Gran-
de, f'azer as distribuições dos f'eitos civeis entre os 
Juizes das IA e 2& Varas, obedecendo a esta classif'ica -
ção: 

a) - processos 9rdinários; b) processos espe 
cia1s; c) processos acessorios. - ... , , A distribuiçao atendera a ordem cronologica da 
apres,ntação das iniciais ao distrieuidor, que as prot~ 
colara no momento de sua apresentaçao. ti 

Artigo 40 - Ao arti~o 181Q da mesma Lei, acrescente -
se um inciso, VI, que tera a seguinte redação: 

" VI - Nas comarcas da Capital e Campo Grande,o~ 
Juizes de Direito substituem-se entre si, na ordem num~ 
rica das varas. 

Artigo 50 - Fica criadç um cargo de Juiz de Direito, 
padrão Z 2, correspondente a 3& Vara de Campo Grande, in! 
tituida por esta lei, correndo as despesas pela verba pr~ 
pr1a. 

Artigo 60 - V E T A D O. 

ParágrafO ~nico - V E T A D O. 
, 

Artigo 70 - Manter-se-a n~ mesma categoria, a salvo 
de qualquer prejuizo, mas, tambem, sem auferir vantagem a,! 
gUlJ!a, o Jui~ cuja comarca f'ôr rebaixada ou elevada de eI! 
trancia, ate ser promovido ou transf'erido,contando-se-lhe 
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o tempo 
, 

de antiguidade correspondente a sua categoria. 

de 1 

Artigo 8Q - V E T A D O. 
, 

Artigo 9Q - Esta lei entrara em viçor a lQ 
953, revogadas aS disposições em contrario. 

de Janeiro 

, 
Do Rio de Janeiro para Cuiaba, em 11 de dezembro de 

1 952, 131Q da Independência e 640 da República. 

• -


